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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR  JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0007744-83.2011.815.2001
RELATOR           : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
EMBARGANTE : Banco do Nordeste do Brasil S. A.  
                                (Adv. Danilo Duarte Queiroz e Dalliana Waleska Fernandes de Pinho)     
EMBARGADO   : Bernadete Coutinho Melo (Adv. Vanildo Pereira da Silva)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OBSCURIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.
DECISÃO  QUE  DÁ  A  ENTENDER  QUE  OUTRAS  RUBRICAS
PODERIAM  ENSEJAR  A  DESCARACTERIZAÇÃO.
INTEGRAÇÃO  DO  JULTADO  PARA  DECLARAR  QUE  A
DESCARACTERIZAÇÃO DECORRE DA COBRANÇA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS  ACIMA  DO  PATAMAR  PERMITIDO.
ACOLHIMENTO PARCIAL, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

“A  descaracterização  da  mora  ocorre  quando  o  caráter  abusivo
decorrer  da  cobrança  dos  chamados  encargos  do  "período  da
normalidade".1 Declarada  a  ilegalidade  da  taxa  de  juros
remuneratórios, a descaracterização da mora somente deve atingir
os valores relativos a tais encargos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, parcialmente,
sem efeitos infringentes, nos termos do voto do relator, integrando a presente decisão a
súmula de julgamento de fl. 283.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que
1 STJ  -  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1199023/MG,  Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  03/09/2013,  DJe
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negou  provimento  ao  recurso  do  ora  embargante  e  acolheu,  em  parte,  o  recurso  da
autora/embargada.

Na  decisão  recorrida,  o  colegiado  entendeu  por  bem  excluir  a
comissão  de  permanência  e  demais  encargos  de  inadimplência,  bem como  declarar  a
descaracterização da mora em relação aos juros remuneratórios,  dada a ilegalidade da
fixação em percentual acima de 12% ao ano.

Inconformado, o Banco do Nordeste do Brasil S. A. recorre aduzindo
que  “a  afirmação  de  que  resta  descaracterizada  a  mora  em  relação  a  juros
remuneratórios apresenta-se completamente obscura. Isto porque, os juros de mora são
justamente os valores que se cobram em decorrência do atraso e a mora se caracteriza
quando há o inadimplemento do débito”.

Mais  a  frente,  segue  afirmando  que  “[...]  do  modo  como  está
redigida  a  decisão,  apresentar-se-á  impossível  aos  peritos  realizarem  cálculos  de
liquidação  da  dívida,  posto  que  não  está  claro  quais  encargos  deverão  incidir
exatamente, e em que percentuais, para cada período”.

Conclui, ao final, que “a partir da caracterização da mora, passam a
incidir os encargos de inadimplemento. Se foram afastados todos estes encargos, não
faz sentido a afirmação de que apenas em relação aos valores decorrentes da taxa de
juros é que está descaracterizada a mora”.

Ao  final,  pede  o  acolhimento  dos  embargos  de  declaração,  com
efeitos infringentes, “declarando-se textualmente quais os encargos remuneratórios, bem
como, quais  os encargos de inadimplemento devidos,  e  em que período exatamente
deverá incidir cada um deles”.

É o relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  merecem  parcial  acolhimento,  porém
sem efeitos infringentes.

Conforme ficou registrado no acórdão, os encargos de inadimplência
teriam sido extirpados, completamente, do débito, conforme se pode notar no trecho que
se segue:

“A  ilegalidade  da  utilização  da  comissão  de  permanência,
associada à ausência de cobrança de outros encargos por parte do
banco  nos  Demonstrativos  de  Débito,  apontam  no  sentido  da
exclusão  absoluta  dos  encargos  de  inadimplemento,  já  que  o



próprio banco cobrou, exclusivamente, a comissão de permanência,
cuja cobrança é vedada”.

Em momento posterior,  ao ressaltar a ilegalidade da taxa de juros
aplicada e já reconhecida como ilegal,  o acórdão fez registrar que  “apenas quanto aos
valores decorrentes da taxa de juros, portanto, é que está descaracterizada a mora, de
modo que, no momento da realização dos cálculos, haverá de ser desconsiderada a mora
incidente sobre tais valores”.

Neste ponto, portanto, a decisão é contraditória, na medida em que o
reconhecimento  da  abusividade  nos  encargos  exigidos  no  período  da  normalidade
contratual,  no  caso,  os  juros  remuneratórios,  já  abarca  todas  as  rubricas  contratuais
possíveis de serem descaracterizadas.

Em outras palavras, o equívoco na decisão está em “apenas quanto
aos valores decorrentes da taxa de juros, portanto, é que está descaracterizada a mora”, já
que a única rubrica que poderia ensejar a descaracterização da mora, neste caso, era aquela
referente aos juros remuneratórios. A restrição consubstanciada no “apenas” dá a entender
que haveria outra rubrica, quando na verdade não há.

Assim,  a  descaracterização  da  mora  ocorre  sobre  os  juros
remuneratórios,  sobre  os  quais  não  deverão  incidir  nenhum  dos  encargos  de
inadimplência (juros moratórios e comissão de permanência), durante todo o período em
que o Banco do Nordeste de Brasil efetuou sua cobrança no percentual superior a 12% ao
ano. 

Expostas estas razões, acolho, em parte, os embargos de declaração,
para integrar a decisão embargada, nos termos acima indicados, sem efeitos infringentes.
É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  acolher  os  embargos  de
declaração, parcialmente, sem efeitos infringentes, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Dr. Miguel
de  Britto  Lyra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  João  Alves  da  Silva),  o
Excelentíssimo Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão  (Juiz convocado para substituir o
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho.

Presente  o  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.



Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


